
JUNTA DE FREGUESIA DA BAJOUCA

CONCELHO DE LEIRIA

CONTR4TO EMPREITABA BE OBRAS P(JELICAS CONTRATO BE EMPREITABA BE PINTURA
E MARCACAO BE CAMPOS (TENIS. FUTEBOL CINCO E BATE BOLAS)

Primeiro: FREGUESIA BE BAJOUCA, corn morada em Ay. Voluntários 25 novembro, n.
03, em Bajouca, pessoa coletiva fl.0 501150439, aqui representada pelo Presidente, Nelson

Manuel Carreira Ferreira no uso de competéncias corn poder para obrigar, doravante designada

por Dono de Obra; e

Segundo: ANTONIO MANUEL GOMES SANTOS EM NOME INDIVIDUAL, Pessoa

Singular sob on. 0181446189, corn sede Rua da Couraça de Lisboa n.°43 30 Direito, 3000-435

Coimbra, neste ato representado pelo sócio — gerente titular do

cartâo de cidadão nürnero contribuinte fiscal nürnero , residente em

corn poderes para obrigar,

doravante designado por Empreiteiro.

a) Por deliberaçAo datada de 24 de novernbro de 2023 o Dono de Obra prornoveu por eon

sulta prévia para PINTURA BE MURROS E VEDAçOES DO CAMPOS (TENtS, CAMPO BE

FUTEBOL 5 E BATE BOLAS) E PARQUE JNFANTIL (MURROS, BRINQUEDOS E ESTRUTU

RAS EXISTENTES.

b) A despesa resultante do presente contrato de ernpreitada encontra-se cabirnentada e

cornprornisso corn o n° 42 dezembro de 2023

c) 0 Presidente, no uso das suas competéncias, adjudicou ao empreiteiro a empreitada,

objeto do referenciado procedirnento;

d) 0 empreiteiro flea subordinado as exigéncias de interesse püblico de conclusão atern

pada das obras e fornecirnentos, objeto do contrato.

e) Mo forarn efetuados ajustarnentos ao eonteüdo do contrato, nos termos do artigo 990

do Código dos Contratos Páblicos;
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E celebrado o presente contrato de empreitada, que se regerá pelos termos e condiçOes

constantes dos artigos seguintes, pelo que os contraentes livremente estipulam e

reciprocamente aceitam.

Artigo 1°

(Objeto do Contrato)

1. 0 prosento contrato tern por objeto a oxocução, polo empreiteiro, dos trabaihos, NNTURA

DE MURROS E vEDAçOEs DO CAMPOS (TENTS, CAMPO BE FUTEBOL 5 E BATE BOLAS) E

PARQUE INFANTJL (MURROS, BRINQUEDOS E ESTRUTURAS EXISTENTES. 0, nos terrnos e

condiçôes juridicas e técnicas constantos dos docurnentos quo instruern o processo do pro

cedimento identfficado no considerando a) do presente contrato, e que intograrn 0 SCU ârn

bito do aplicaçäo, devidarnente concretizados no n.° 2 do artigo 96.° do Código dos Contra

tos Püblicos.

2. Os trabaihos de ernpreitada desenrolar-se-äo do harmonia corn o projeto patenteado no con

curso, nos terrnos e condiçöes constantes da proposta do ernpreiteiro, dosignadarnente do

piano do trabaihos e obedecerão ao prescrito no caderno do encargos e nas diferentes pecas

quo integrarn o processo do concurso.

Artigo 2°

(Local da obra)

1. Os trabaihos a oxecutar sorão Os do acordo corn o rnapa do quantidades fomecido:

a. Largo dos 13- Bajouca do Cirna! Loural/Vale do Baixo

3°Artigo

(Preco Contratual)

1. 0 preco contratual a pagar polo dono de obra, ern resultado da proposta adjudicada, pela

exeouçäo do todas as prostaçöes quo constituorn o objeto do contrato é o do 69365(Nove mu

trozontos e sessenta e cinco euros), acrescido de IVA a taxa do 6%.
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Artigo 4°

(CondicOes de pagamento)

1- As quantias devidas pela Junta de Freguesia de Bajouca, deverâo ser pagas após a receção

das respetivas faturas, num prazo ate 60 dias, as quais so poderão ser emitidas após o

vencimento da obrigação respetiva.

Artigo 50

(Prazos de execuçâo da empreitada)

1- 0 prazo global para a conclusao integral dos trabalbos de empreitada é 30 dias a contar da

data da sua consignação.

Artigo 6°

(Comunicacoes)

1. As comunicaçöes feitas durante a fase de execuçäo do contrato, entre o dono de obra e o

empreiteiro devem ser escritas e efetuadas por correio eletrónico ou por outro meio de

transmissão escrita de dados.

2. As comunicaçöes referidas no nümero anterior consideram-se efetuadas na data da respetiva

expediçäo.

3. Tratando-se de comunicaçôes efetuadas por telecópia a data de notificaçAo corresponde a
data constante no relatOrio de transmissâo bem-sucedido.

4. As notificaçOes e comunicaçöes nos termos dos nümeros anteriores e que tenham como

destinatario o dono de obra, efetuadas apOs as 17 horas do local de receção ou em dia em

não ütil nesse mesmo local, presume-se feitas as 10 horas do dia ~til seguinte.

Artigo 70

(Invalidade pareial)

I- Se alguma das disposiçOes deste contrato vier a ser considerada nula ou invalida, tal não

afetará a validade do restante clausulado do mesmo, o qual se manterá plenamente em vigor.
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Artigo 8°

(Foro competente)

1- Para resoluçâo de todos os I igios decorrentes do contrato flea estipulada a competéncia do

Tribunal Adrninistrativo e Fiscal de Leiria, corn expressa renüncia a qualquer outro.

Artigo 9°

(Despesas do contrato c encargos do empreiteiro)

1. Todas as despesas do contrato serão da responsabilidade do empreiteiro.

2. Constituem encargo do empreiteiro as despesas resultantes do pagarnento dos prémios dos

seguros exigidos.

Artigo 100

(Vigência)

0 presente contrato entra ern vigor na data da sua assinatura.

Por ser esta a vontade dos outorgantes, Iivremente expressa, e depois de lido e achado

conforme, vAo des assinar o presente contrato, feito em duplicado, ficando urn

exemplar em poder da dona de obra e outro em poder do subempreiteiro.

Bajouca, de 27 novembro de 2023

FREGUESIA DE BAJOUCA ANTONIO MANUEL GOMES SAMTOS NOME IND.

MJ (~aô~

Nelson Manuel Carreira Ferreira Antonio Manuel Games Santos
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